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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº  162/2022
Moção de Congratulações e Louvor pelo Dia do Adminitrador.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor pelo Dia do Administrador, com o seguinte teor:
JUSTIFICATIVA
No dia 09 de setembro é comemorado o Dia Nacional do Administrador. A data escolhida se deu em comemoração à assinatura da Lei nº 4769, de 9 de setembro de 1965, que regulamentou a profissão de Administrador. 




Atuar na administração é uma tarefa repleta de complexidades, vez que o profissional necessita sistematizar práticas para gerir negócios e instituições. São atuações das mais diversas: planejamento estratégico, financeiro e motivacional, gerenciamento de recursos humanos, acompanhamento de desempenho socioeconômico, lançamento de estratégias, trabalho com recursos humanos e muitas outras atividades correlatas. É dizer, trata-se de atuação multidisciplinar que envolve diversos desafios e dinâmicas.




Sem qualquer tipo de exagero, pode-se dizer que os administradores são também os grandes responsáveis pela economia do país, vez que trabalham na linha de frente das organizações em favor do progresso das economias e mercados, com o aumento racional e sustentável das receitas. 
Uruguaiana,  09 de setembro de 2022.
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

